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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13910.720117/2012-34

ACORDAO 2001-007.824 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 10 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE CARLOS VERALDO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2010

MOLESTIA GRAVE. PROVENTOS DE APOSENTADORIA, REFORMA OU
PENSAO. ISENGAO. COMPROVAGAO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONJUNTO
PROBATORIO SUFICIENTE.

Para ser beneficiado com o instituto da isencdo, os rendimentos devem
atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de
aposentadoria, reforma ou pensdo, e o contribuinte ser portador de
moléstia grave, discriminada em lei, reconhecida por Laudo Médico Pericial
de Orgdo Médico Oficial, sendo que, nos termos do inciso Ill, do § 22, do
art. 52 da IN SRF n2 15/2001, a isencdo se aplica aos rendimentos recebidos
a partir da data em que a doenca for contraida quando identificada no
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laudo pericial.

Restando comprovado o atendimento as exigéncias cumulativas legais,
impde-se o reconhecimento do direito a isengdo do imposto sobre a renda
no caso concreto.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario, para reconhecer o direito a isencdo fiscal sobre os rendimentos de
aposentadoria recebidos, no valor total de RS 70.024,30, na base de calculo do imposto de renda.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto - Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 MOLÉSTIA GRAVE. PROVENTOS DE APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSÃO. ISENÇAO. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.   
				 Para ser beneficiado com o instituto da isenção, os rendimentos devem atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, e o contribuinte ser portador de moléstia grave, discriminada em lei, reconhecida por Laudo Médico Pericial de Órgão Médico Oficial, sendo que, nos termos do inciso III, do § 2º, do art. 5º da IN SRF nº 15/2001, a isenção se aplica aos rendimentos recebidos a partir da data em que a doença for contraída quando identificada no laudo pericial.
				 Restando comprovado o atendimento às exigências cumulativas legais, impõe-se o reconhecimento do direito à isenção do imposto sobre a renda no caso concreto.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito à isenção fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos, no valor total de R$ 70.024,30, na base de cálculo do imposto de renda.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 54/58):
		 Trata-se de impugnação contra Notificação de Lançamento (fls. 09/13) em nome do sujeito passivo em epígrafe, decorrente de procedimento de revisão da sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) do exercício 2011 (fls. 33/38). 
		 A autoridade lançadora apurou a infração de omissão de rendimentos no valor de R$ 71.024,30 referente às seguintes fontes pagadora: 
		 I) Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ - CNPJ nº 33.754.482/0001-24) no valor de R$ 50.519,32; 
		 II) Instituto Nacional do Seguro Social (INSS - CNPJ nº 29.979.036/0001-40) no valor de R$ 19.504,98; e 
		 III) Fundação Cesgranrio (CNPJ nº 42.270.181/0001-16) no valor de R$ 1.000,00. 
		 Em virtude deste lançamento, apurou-se Imposto de Renda Pessoa Física suplementar de R$ 4.485,74, multa de ofício de R$ 3.364,30, além de juros de mora de R$ 384,87 (calculados até janeiro de 2012). Com a alteração na DIRPF/2011, o Interessado perdeu o direito à restituição declarada de R$ 4.270,74. 
		 Com a ciência da Notificação, por via postal, em 19/01/2012 (fl. 29), o Interessado apresentou impugnação (fls. 02/08) em 15/02/2012, alegando, em síntese, que: 
		 a) os rendimentos das fontes pagadoras Previ e INSS foram declarados como isentos por serem referentes à aposentadoria de portador de moléstia grave; 
		 b) seu único erro foi não ter colocado o código 62 na natureza da ocupação no campo de identificação do contribuinte na DIRPF/2011; e 
		 c) declarou como tributável o rendimento da fonte pagadora Fundação Cesgranrio. 
		 Com base em procedimento regulamentado na Instrução Normativa RFB n° 958, de 15 de julho de 2009, a autoridade lançadora analisou a impugnação apresentada e, através do Termo Circunstanciado de fls. 39/44 e do Despacho Decisório de fls. 45/46, decidiu pela manutenção da Notificação de Lançamento, afirmando, em síntese, que: 
		 a) a DIRPF/2011 processada nos sistemas da Receita Federal indica que o Interessado não declarou o rendimento de R$ 1.000,00 da fonte pagadora Fundação Cesgranrio; 
		 b) o Interessado não forneceu o laudo pericial previsto na legislação tributária, uma vez que foram apresentados apenas dois atestados médicos; 
		 c) o atestado médico de 18/10/2010 é na verdade fundamentado no atestado de 13/06/2004, citando expressamente o mesmo; 
		 d) outros dois documentos citam o Instituto de Cirurgia do Coração de Londrina, mas não possuem assinatura de médico algum; 
		 e) a declaração do Dr. Sebastião, datada de 22/11/2010, afirma que o Interessado apresentou quadro de infarto agudo do miocárdio em julho de 2003, sendo submetido à cirurgia de revascularização, o que tornaria a patologia definitiva, mas não explica qual é a doença relacionada ao texto legal da isenção; 
		 f) o próprio cardiologista não cita a expressão “cardiopatia grave” em sua declaração de 22/11/2010; e 
		 g) não foi apresentado um laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
		 Com a ciência desta decisão, por via postal, em 06/04/2015 (fl. 50), o Interessado não apresentou manifestação complementar.   
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Exercício: 2011 
		 MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO. 
		 Para o reconhecimento da isenção para portadores de moléstia grave, a doença deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Município
		 Cientificado da decisão, em 11/07/2017 (fls. 62), o contribuinte, em 31/07/2017, interpôs recurso voluntário (fls. 64/73), insurgindo-se contra a manutenção da autuação, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo aos autos o suporte probatório demonstrando ser portador de moléstia grave, ao teor da legislação de regência, cuja doença foi atestada por médico vinculado à Secretaria de Saúde da Prefeitura de Jacarezinho/PR, lastreada por atestados médicos particulares, constatando que, diante do enfarto agudo do miocárdio sofrido, foi submetido a procedimento cirúrgico em julho de 2003. Alega ainda que, após apurar ser definitiva a patologia sofrida, foi reconhecido e deferido pela CASSI, a partir de 24/07/2003, o pedido de isenção do imposto de renda. Cita jurisprudência judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado, com a restituição do imposto de renda a que faz jus.   
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 74/88.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos apurada – do pedido de isenção por moléstia grave – do não preenchimento dos requisitos cumulativos legais:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, no valor de R$ 71.024,30, apurados em sede de revisão da DAA/2011 retificadora apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da omissão sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos, com especial destaque para isenção em face da moléstia grave que lhe acometera.
		 Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da autuação em litígio traçados na decisão recorrida (fls. 57/58):
		 Dentre os documentos comprobatórios da moléstia grave apresentados pelo Interessado na impugnação (fls. 21/26), apenas o atestado médico de fl. 22 apresenta um cabeçalho de instituição pública. Os demais foram emitidos por pessoas particulares, não cumprindo o requisito exigido no art. 39, § 4º do Regulamento do Imposto de Renda. 
		 Este documento de fl. 22 não pode ser considerado como emitido por um serviço médico oficial. Apesar do cabeçalho da Secretaria Municipal de Saúde de Jacarezinho e de estar indicado o Posto de Saúde Jardim São Luiz, o médico que assina este documento não é identificado como um servidor do serviço médico municipal. Seria necessário, no mínimo, a matrícula municipal deste médico e a indicação do cargo e função que ocupa na estrutura municipal para estar bem caracterizado que este documento foi de fato emitido pelo serviço médico oficial do município. 
		 A Solução de Consulta Interna Cosit nº 11, de 28 de junho de 2012, explicou os requisitos mínimos que um laudo pericial deve ter para comprovar satisfatoriamente a moléstia grave: 
		 “O laudo pericial deve conter, no mínimo, as seguintes informações: a) o órgão emissor; b) a qualificação do portador da moléstia; c) o diagnóstico da moléstia (descrição ; CID-10 ; elementos que o fundamentaram; a data em que a pessoa física é considerada portadora da moléstia grave, nos casos de constatação da existência da doença em período anterior à emissão do laudo); d) caso a moléstia seja passível de controle, o prazo de validade do laudo pericial ao fim do qual o portador de moléstia grave provavelmente esteja assintomático; e e) o nome completo, a assinatura, o nº de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), o nº de registro no órgão público e a qualificação do(s) profissional(is) do serviço médico oficial responsável(is) pela emissão do laudo pericial .” (grifou-se) 
		 O documento de fl. 22 não apresenta o número de registro do seu assinante no órgão municipal de saúde, bem como não cita a qualificação deste profissional dentro do serviço médico oficial da prefeitura. Portanto, este documento não pode ser qualificado como um laudo pericial emitido por serviço médico oficial, o que impede, por si só, a comprovação da moléstia grave. 
		 Além da questão formal deste documento de fl. 22 não poder ser considerado como laudo médico pericial emitido por serviço médico oficial, deve-se analisar, ainda, o conteúdo do mesmo. 
		 Como o próprio título assinalado pelo emitente indica, este documento não se trata de um laudo em si, mas sim de um “atestado médico”. Ao invés de diagnosticar a doença, o atestado simplesmente narra o histórico médico do Interessado. É narrado que o Interessado foi vítima de infarto agudo do miocárdio em julho de 2013, sendo submetido à cirurgia de revascularização, simplesmente remetendo a documentos médicos particulares e complementando que o paciente faz tratamento ambulatorial com o profissional. Entretanto, este documento não faz um diagnóstico preciso da doença, pois não a descreve como uma daquelas previstas no art. 39, inciso XXXIII do Regulamento do Imposto de Renda. Sequer é identificado o código CID-10 da doença, o que representa um requisito mínimo necessário para que um documento seja aceito como um laudo médico pericial de acordo com a Solução de Consulta Interna Cosit nº 11, de 28 de junho de 2012. 
		 Deve ser ressaltado que a cardiopatia por si só não está listada no art. 39, inciso XXXIII do Regulamento do Imposto de Renda. Apenas a cardiopatia grave está tipificada no referido diploma legal, sendo necessário, portanto, que o laudo médico pericial defina claramente se a cardiopatia em questão se qualifica como grave. Isto não ocorreu no presente caso, pois o documento de fl. 22 não identifica expressamente a cardiopatia como grave. 
		 Desta forma, por falta de comprovação da moléstia grave através de laudo pericial oficial e por falta de requisitos mínimos no documento de fl. 22, deve ser mantida a infração de omissão de rendimentos no valor de R$ 70.024,30, referente às fontes pagadoras Previ e INSS (art. 39, § 4º do Regulamento do Imposto de Renda). 
		 Como se pode perceber, a decisão recorrida indeferiu o pedido formulado sob o fundamento de que não restou comprovada a moléstia incapacitante por meio de laudo pericial oficial, uma vez que o documento apresentado não pode ser considerado como tal por falta de comprovação dos requisitos mínimos, dentre os quais e em especial, a falta de qualificação do médico emitente dentro do serviço médico oficial, vinculando-o à municipalidade.
		 Pois bem. Em que pese a razoabilidade do entendimento manifestado, entendo que a conclusão lançada na decisão de piso merece reparo.
		 Não há como ignorar o fato de que o documento médico trazido em sede de impugnação e ora novamente acostado (fls. 22 e 83), trata-se sobremaneira de documento oficial, emitido por médico pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Jacarezinho/PR – o qual diga-se passagem, encontra-se instruído e ratificado por atestado, declaração e relatório médicos particulares (fls. 84/87) – sendo expresso em declarar que o contribuinte é portador de quadro clínico cardiológico de infarto agudo no miocárdio desde julho/2003, inclusive submetido a procedimento cirúrgico em 24/07/2003, tratando-se a enfermidade de patologia definitiva, afigurando-se, ao meu sentir, suficiente para se reconhecer a isenção no caso concreto, ao teor da legislação de regência (art. 5, § 2º, III, da IN SRF nº 15/2001).
		 Registre-se, por relevante, que o médico signatário do documento pericial carreado, Dr. Paulo César Menegoti, está registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde Governo Federal - CNES, com vínculo empregatício junto à municipalidade de Jacarezinho/PR, conforme se infere abaixo:
		 /
		 Destarte, considerando ter sido reconhecido ser o contribuinte portador de moléstia grave, por serviço médico oficial, desde julho/2003 (fls. 82/85); que os rendimentos por ele recebidos das fontes pagadoras INSS (R$ 19.504,98) e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI (R$ 50.519,32), se referem a proventos e complementação de aposentadoria, conforme aliás aquiescido pela própria decisão recorrida; e o que está em análise é o benefício fiscal sobre os rendimentos recebidos no ano-calendário de 2010, é de se concluir que os aludidos rendimentos estão isentos do imposto de renda, razão pela qual reconheço o direito ao benefício fiscal pleiteado.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para reconhecer o direito à isenção fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos, no valor total de R$ 70.024,30, na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdao do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacgao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 54/58):

Trata-se de impugnagdo contra Notificagdo de Langamento (fls. 09/13) em nome do
sujeito passivo em epigrafe, decorrente de procedimento de revisdo da sua Declaragcdo de
Imposto de Renda Pessoa Fisica (DIRPF) do exercicio 2011 (fls. 33/38).

A autoridade lancadora apurou a infracdo de omissdo de rendimentos no valor de RS
71.024,30 referente as seguintes fontes pagadora:

1) Caixa de Previdéncia dos Funciondrios do Banco do Brasil (Previ - CNPJ n?
33.754.482/0001-24) no valor de R$ 50.519,32;

Il) Instituto Nacional do Seguro Social (INSS - CNPJ n2 29.979.036/0001-40) no
valor de RS 19.504,98; e

1) Fundag3o Cesgranrio (CNPJ n2 42.270.181/0001-16) no valor de RS 1.000,00.

Em virtude deste langamento, apurou-se Imposto de Renda Pessoa Fisica suplementar de
RS 4.485,74, multa de oficio de RS 3.364,30, além de juros de mora de RS 384,87
(calculados até janeiro de 2012). Com a alteragdo na DIRPF/2011, o Interessado perdeu o
direito a restituicdo declarada de R$ 4.270,74.

Com a ciéncia da Notificagdo, por via postal, em 19/01/2012 (fl. 29), o Interessado
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apresentou impugnacdo (fls. 02/08) em 15/02/2012, alegando, em sintese, que:

a) os rendimentos das fontes pagadoras Previ e INSS foram declarados como
isentos por serem referentes a aposentadoria de portador de moléstia grave;

b) seu unico erro foi ndo ter colocado o cédigo 62 na natureza da ocupagdo no
campo de identificacdo do contribuinte na DIRPF/2011; e

c) declarou como tributavel o rendimento da fonte pagadora Fundagdo Cesgranrio.

Com base em procedimento regulamentado na Instrugao Normativa RFB n°® 958, de 15 de
julho de 2009, a autoridade langadora analisou a impugnacgdo apresentada e, através do
Termo Circunstanciado de fls. 39/44 e do Despacho Decisério de fls. 45/46, decidiu pela
manutencdo da Notificacdo de Langamento, afirmando, em sintese, que:

a) a DIRPF/2011 processada nos sistemas da Receita Federal indica que o
Interessado ndo declarou o rendimento de RS 1.000,00 da fonte pagadora
Fundagdo Cesgranrio;

b) o Interessado ndo forneceu o laudo pericial previsto na legislacdo tributaria, uma
vez que foram apresentados apenas dois atestados médicos;

c) o atestado médico de 18/10/2010 é na verdade fundamentado no atestado de
13/06/2004, citando expressamente o mesmo;
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d) outros dois documentos citam o Instituto de Cirurgia do Coragdo de Londrina,
mas ndo possuem assinatura de médico algum;

e) a declaragdo do Dr. Sebastido, datada de 22/11/2010, afirma que o Interessado
apresentou quadro de infarto agudo do miocardio em julho de 2003, sendo
submetido a cirurgia de revascularizacdo, o que tornaria a patologia definitiva,
mas ndo explica qual é a doenca relacionada ao texto legal da isengdo;

f) o préprio cardiologista ndo cita a expressdo “cardiopatia grave” em sua
declaragdo de 22/11/2010; e

g) nao foi apresentado um laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Com a ciéncia desta decisdo, por via postal, em 06/04/2015 (fl. 50), o Interessado ndo
apresentou manifesta¢cdo complementar.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2011
MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

Para o reconhecimento da isencdo para portadores de moléstia grave, a doenca devera
ser comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipio

Cientificado da decisdo, em 11/07/2017 (fls. 62), o contribuinte, em 31/07/2017,
interpds recurso voluntdrio (fls. 64/73), insurgindo-se contra a manuten¢do da autuacdo,
repisando as alegacdes da peca impugnatdria e trazendo aos autos o suporte probatério
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demonstrando ser portador de moléstia grave, ao teor da legislacdo de regéncia, cuja doenca foi
atestada por médico vinculado a Secretaria de Saude da Prefeitura de Jacarezinho/PR, lastreada
por atestados médicos particulares, constatando que, diante do enfarto agudo do miocardio
sofrido, foi submetido a procedimento cirdrgico em julho de 2003. Alega ainda que, apds apurar
ser definitiva a patologia sofrida, foi reconhecido e deferido pela CASSI, a partir de 24/07/2003, o
pedido de isen¢dao do imposto de renda. Cita jurisprudéncia judicial para motivar as pretensdes
recursais. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado, com a restituicdo do
imposto de renda a que faz jus.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 74/88.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.

Admissibilidade
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O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da omissao de rendimentos apurada — do pedido de isengdao por moléstia grave —
do nao preenchimento dos requisitos cumulativos legais:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica,
indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, no valor de RS 71.024,30, apurados
em sede de revisdo da DAA/2011 retificadora apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara
recursal, obter nova analise do processado, no sentido do afastamento da omissdo sobre os
rendimentos de aposentadoria recebidos, com especial destagque para isencdo em face da
moléstia grave que |lhe acometera.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relagdao aos fundamentos
motivadores da manutengdo da autuagdo em litigio tragados na decisdo recorrida (fls. 57/58):

Dentre os documentos comprobatoérios da moléstia grave apresentados pelo Interessado
na impugnacdo (fls. 21/26), apenas o atestado médico de fl. 22 apresenta um cabecalho
de instituicdo publica. Os demais foram emitidos por pessoas particulares, ndo cumprindo
o requisito exigido no art. 39, § 42 do Regulamento do Imposto de Renda.

Este documento de fl. 22 ndo pode ser considerado como emitido por um servico médico
oficial. Apesar do cabegalho da Secretaria Municipal de Saude de Jacarezinho e de estar
indicado o Posto de Saude Jardim S3o Luiz, o médico que assina este documento ndo é

identificado como um servidor do servico médico municipal. Seria necessario, no

minimo, a matricula municipal deste médico e a indicacdo do cargo e fungdo que ocupa na
estrutura municipal para estar bem caracterizado que este documento foi de fato

emitido pelo servico médico oficial do municipio.

A Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 11, de 28 de junho de 2012, explicou os requisitos
minimos que um laudo pericial deve ter para comprovar satisfatoriamente a moléstia
grave:

“O laudo pericial deve conter, no minimo, as seguintes informacdes: a) o drgdo
emissor; b) a qualificagdo do portador da moléstia; c) o diagndstico da moléstia
(descricdo ; CID-10 ; elementos que o fundamentaram; a data em que a pessoa
fisica é considerada portadora da moléstia grave, nos casos de constatacdo da
existéncia da doenca em periodo anterior a emissdo do laudo); d) caso a moléstia
seja passivel de controle, o prazo de validade do laudo pericial ao fim do qual o
portador de moléstia grave provavelmente esteja assintomatico; e e) o nome
completo, a assinatura, o n2 de inscricdo no Conselho Regional de Medicina (CRM),
0 n? de registro no érgao publico e a qualificacdo do(s) profissional(is) do servico

médico oficial responsavel(is) pela emissdao do laudo pericial .” (grifou-se)

O documento de fl. 22 ndo apresenta o niumero de registro do seu assinante no drgiao

municipal de saude, bem como ndo cita a qualificacdo deste profissional dentro do
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servico médico oficial da prefeitura. Portanto, este documento ndao pode ser qualificado
como um laudo pericial emitido por servico médico oficial, o que impede, por si so, a
comprovac¢ao da moléstia grave.

Além da questdo formal deste documento de fl. 22 ndo poder ser considerado como laudo
médico pericial emitido por servico médico oficial, deve-se analisar, ainda, o conteddo do
mesmo.

Como o proprio titulo assinalado pelo emitente indica, este documento ndo se trata de
um laudo em si, mas sim de um “atestado médico”. Ao invés de diagnosticar a doenga, o
atestado simplesmente narra o histérico médico do Interessado. E narrado que o

Interessado foi vitima de infarto agudo do miocardio em julho de 2013, sendo submetido

a cirurgia de revascularizagdo, simplesmente remetendo a documentos médicos
particulares e complementando que o paciente faz tratamento ambulatorial com o
profissional. Entretanto, este documento nado faz um diagnéstico preciso da doenga, pois

ndo a descreve como uma daquelas previstas no art. 39, inciso XXXIIl do Regulamento

do Imposto de Renda. Sequer é identificado o cédigo CID-10 da doencga, o que representa

um requisito minimo necessario para que um documento seja aceito como um laudo
médico pericial de acordo com a Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 11, de 28 de junho
de 2012.

Deve ser ressaltado que a cardiopatia por si s6 ndo esta listada no art. 39, inciso XXXIll do
Regulamento do Imposto de Renda. Apenas a cardiopatia grave esta tipificada no referido
diploma legal, sendo necessario, portanto, que o laudo médico pericial defina claramente
se a cardiopatia em questdo se qualifica como grave. Isto ndo ocorreu no presente caso,
pois o documento de fl. 22 ndo identifica expressamente a cardiopatia como grave.

Desta forma, por falta de comprovacdo da moléstia grave através de laudo pericial

oficial e por falta de requisitos minimos no documento de fl. 22, deve ser mantida a

infracdo de omissdo de rendimentos no valor de RS 70.024,30, referente as fontes

pagadoras Previ e INSS (art. 39, § 42 do Regulamento do Imposto de Renda).
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Como se pode perceber, a decisdo recorrida indeferiu o pedido formulado sob o
fundamento de que nado restou comprovada a moléstia incapacitante por meio de laudo pericial
oficial, uma vez que o documento apresentado ndao pode ser considerado como tal por falta de
comprovacao dos requisitos minimos, dentre os quais e em especial, a falta de qualificacao do
médico emitente dentro do servico médico oficial, vinculando-o a municipalidade.

Pois bem. Em que pese a razoabilidade do entendimento manifestado, entendo que
a conclusdo lancada na decisdao de piso merece reparo.

N3o ha como ignorar o fato de que o documento médico trazido em sede de
impugnacao e ora novamente acostado (fls. 22 e 83), trata-se sobremaneira de documento oficial,
emitido por médico pertencente a Secretaria Municipal de Saude de Jacarezinho/PR — o qual diga-
se passagem, encontra-se instruido e ratificado por atestado, declaracdo e relatdorio médicos
particulares (fls. 84/87) — sendo expresso em declarar que o contribuinte é portador de quadro
clinico cardiolégico de infarto agudo no miocardio desde julho/2003, inclusive submetido a
procedimento cirurgico em 24/07/2003, tratando-se a enfermidade de patologia definitiva,
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afigurando-se, ao meu sentir, suficiente para se reconhecer a isen¢do no caso concreto, ao teor da
legislagdo de regéncia (art. 5, § 29, lll, da IN SRF n2 15/2001).

Registre-se, por relevante, que o médico signatario do documento pericial carreado,
Dr. Paulo César Menegoti, estd registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude
Governo Federal - CNES, com vinculo empregaticio junto a municipalidade de Jacarezinho/PR,
conforme se infere abaixo:

R CadastroNac\ona\deEstabe\e X+ =
€& C % cnesdatasus.gov.br/pages/profissionais/consulta jsp aQ ¥ In} @) Confirme sua identidade

Vinculos Por Profissional

NOME CNS
PAULO CESAR MENEGOTI T00607980733963

NATUREZA viNCULO viNCuLO DETALHAMENTO
IBGE UF MUNICIPIO CBO CNES CNPJ ESTABELECIMENTO JURIDICA  GESTAO SUS RESIDENTE PRECEPTOR DESLIGAMENTO ESTABELECIMENTO EMPREGADOR DO VINCULO

411180 PR JAGAREZINHO 225125- 2783878 78213014000180 SINDICATO DOS 3131- D SiM NAO NAO NAO AUTONOMO PESSOA NAO SE APLIGA
MEDICO TRABALHADORES ~ ENTIDADE FISICA
CLINICO RURAIS DE SINDICAL
JACAREZINHO

411180 PR JAGAREZINHO 225142- 2783991 GENTRO DE SAUDE  1244- A A VINCULO EMPREGO PROPRIO
MEDICO DA MUNICIPIO EMPREGATICIO PUBLICO
ESTRATEGIA
DE SAUDE
DAFAMILIA

411180 PR JACAREZINHO 225285- 7279039 CONSULTORIODR ~ 4000- A A A A AUTONOMO PESSOA NAO SEAPLICA
MEDICO PAULO MENEGOTI  PESSOA FISICA
UROLOGISTA FISICA

»

& Gerar PDF | Exportar CSV

Destarte, considerando ter sido reconhecido ser o contribuinte portador de
moléstia grave, por servico médico oficial, desde julho/2003 (fls. 82/85); que os rendimentos por

ele recebidos das fontes pagadoras INSS (RS 19.504,98) e Caixa de Previdéncia dos Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI (RS 50.519,32), se referem a proventos e complementacdo de
aposentadoria, conforme alias aquiescido pela prépria decisdo recorrida; e o que esta em andlise é
o beneficio fiscal sobre os rendimentos recebidos no ano-calendario de 2010, é de se concluir que
os aludidos rendimentos estdo isentos do imposto de renda, razdo pela qual reconheco o direito
ao beneficio fiscal pleiteado.

Conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para reconhecer o
direito a isengdo fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos, no valor total de RS
70.024,30, na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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